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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.1 22.0433.2.352.3.
34.90.39.00.1.00 1.0000.00. (Fonte de recurso: Municipal); FISCAL:
Maxwell Alexandre Vasconcelos Gaspar. PROCESSO: PI32285/2020;
MODALIDADE: Cotação Eletrónica n" 2020/24543;
FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: Pacto de Cooperação Técnicaentre a PMS e
o TRE-CE - 121a Zona Eleitoral, firmado sob o n° 7907/2017 (PAD - TRE-
CE); Inciso II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência será de 12 (doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 12 de
novembro de 2020. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. Silvia Kataoka
de Oliveira - SecRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E
TRANSPARÊNCIA. CONTRATADO: Sr. SAMIR CAVALCANTE AUR -
Representante Legal da CONTRATADA. Mac'Douglas Freitas Prado -
COORDENADOR JURÍDICO/SEGET.

às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada
sistema de abastecimento de água no pé da serra Manoel Dias, distrito de
Patos, no município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4°Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE. 12 de
novembro de 2020.A COMISSÃO-Karmelina Marjorie Nogueira Barroso-
PRESIDENTE.

EXTRATO DE LICITAÇÃO- PREFEITORAMUNICIPALDESOBRAL
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 060/2020-SEFIN - Aviso de
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de abertura: 30/11/2020
às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma do
imóvel que abriga a eoordenadoria de arrecadação do município (Casa do
Contribuinte), situado à rua cel. José Sabóia, n° 513, Centro, Sobral/CE.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral
.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4° Andar, Centro. Fone: (88)
3677-1157, Sobral-CE. 12 de novembro de 2020. A COMISSÃO -
Karmelina Maijorie Nogueira Barroso-PRESIDENTE.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE
PREÇOS N” 053/2020-SE1NF - A Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto n° 2.348/2020,
comunica o resultado da TOMADA DE PREÇOS N" 053/2020-SEINF, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE
DE VARJOTA DOS MACHADOS, DISTRITO DE SALGADO DOS
MACHADOS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE tendo como vencedora a
empresa LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES,
valor global de R$ 63.964,77 (Sessenta e três mil, novecentos e sessenta e
quatro reais e setenta e sete centavos), adjudicado e homologado em 12 de
novembro de 2020. Comissão de Licitação, Sobral - Ceará, 12 de novembro
de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso- PRESIDENTE.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 002/2020 -
SEGET - PROCESSO NÚMERO P108568/2020. ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria da Ouvidoria,Gestão eTransparência do Município deSobral/ CE
- SEGET. DO OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de Combustível (Óleo diesel S-10), com fornecimento e
instalação de sistema de controle de abastecimento englobando todos os
serviços necessários para sua implantação, para atender as necessidades dos
órgãos e entidades da Prefeitura de Sobral por um período de 12 meses, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de PregãoEletrónico n°024/2020 que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, confomie consta nos autos do
Processo n" PI08568/2020, com o detentor do Registro de Preços e item
licitado discriminado na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃÓ LEGAL:
Pregão Eletrónico n° 024/2020-SEGET; Decreto Municipal n° 2.257/2019,
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DAATA: 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura. DATADEASSINATURA:23 de abril
de 2020. Sobral, Ceará, aos 23 de abril de 2020. Silvia Kataoka de Oliveira -
SECRETÁRIA DA SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E
TRANSPARÊNCIA DOMUNICÍPIODESOBRAL/CE.

com o

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRATO DE DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar
integralmente o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO DE
PENALIDADES nos autos do processo n° P096241/2019 e aplicar à
empresa LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS, a sanção a seguir descrita,
haja vista que a empresa contratada descumpriu o contrato n° 0125/2019:
MULTA MORATÓRIA DE 1% (UM POR CENTO), POR DIA DE
ATRASO NA ENTREGA DE MATERIAL OU EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS, CONFORME CLAUSULA 14.3.1, DO CONTRATO N°
0125/2019; MULTADE 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DOS ITENS
NÃO ENTREGUES, CONFORME CLAUSULA 14.3.2 DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.A empresa penalizada terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interpor recurso, contados da publicação do presente
ato no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 109 da Lei Federal n°
8.666/93 e DECRETO MUNICIPAL n° 1886 de 07 junho de 2017. Sobral
(CE), 12 de novembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva -
SECRETÁRIAMUNICIPALDASAÚDE.

EXTRATO DE DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar
integralmente o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO DE
PENALIDADES nos autos do processo n° PI04215/2020 e aplicar ao
INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E AÇÃO SOCIAL, a
sanção a seguir descrita, haja vista que a contratada descumpriu o confiato n"
169/2017-SMS: MULTA MORATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E TRÊS
CENTÉSIMOS POR CENTO), DO VALOR GLOBAL, POR DIA DE
ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ATÉ O LIMITE DE 9,99%
(NOVE INTEIROS E NOVENTA E NOVE CENTÉSIMOS POR CENTO),
CONFORME CLAUSULA 11.1.1, DO CONTRATO N° 1 69/2017-SMS;
IMPEDIMENTO DE A EMPRESA LICITAR E CONTRATAR COM O
MUNICÍPIO DE SOBRAL PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, NOS
TERMOS DA CLÁSULA 11.1.2 DO CONTRATO N° 169-2017-SMS. A
empresapenalizada terá o prazo de05(cinco) dias úteis para interpor recurso,
contados da publicação do presente ato no Diário Oficial do Município, nos
termos do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e DECRETO MUNICIPAL n°
1886 de 07 junho de 2017. Sobral (CE), 1 2 de novembro de 2020. Regina
Célia Carvalho da Silva -SECRETÁRIA MUNICIPAL DASAÚDE.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ANEXO-REPUBUCAÇÀO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 -SEGET

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- CNPJ: 34.274.233/0001-02
VR. UNITÁRIO

OFERTADO (RS)
RCA/

FABRIC.
MA VR. TOTAL

LICITADO (RS)
DESCRIÇÃOITEM UND QTD

ÓLEO DIESEL S-10LITRO 2.180.398 PETROBRAS 3,58 7.805,824.84

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 01
MUNICIPAL DE SOBRAL - ADENDO 01 DO PREGÃO ELETRÓNICO
N° 123/2020 (SRP) - SMS (BB N° 843400) Aviso de Licitação - Central de
Licitações. Nova Data de abertura: 25/11/2020, às 09:00 h. OBJETO:
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de equipamentos
antropométricos, destinados às unidades da Secretaria Municipal da Saúde
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J de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES:
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4“
andar. Fone: (88) 3677-1254, Sobral-CE, 12 de novembro de 2020. A
PREGOEIRA- Lisa Soares de Oliveira.

PREFEITURA

EXTRATODE LICITAÇÃO-PREFEITURAMUNICIPALDESOBRAL
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 126/2020 - SESEP (BB N”
844072) Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura:
25/11/2020, às 09:00 h. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
caminhões com compactadores novos (0 KM) para uso da Limpeza Pública
da Secretaria de Serviços Públicos do Município de Sobral/CE. Valor do
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua
Viriato de Medeiros, 1.250, 4° andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE, 12 de novembro de 2020. O PREGOEIRÓ - Ricardo Barroso Castelo
Branco.

sua

EXTRATO DE LICITAÇÃO-PREFEITURAMUNICIPAL DESOBRAL
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO (SRP) N° 129/2020 - SMS (BB N°
844724) Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura:
25/11/2020, às 09:00 h. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos controlados da atenção básica (lista
padronizada), destinadas às unidades de saúde da Secretaria Municipal da
Saúde . Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES:
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4°
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 12 de novembro de 2020. A
PREGOEIRA- Mikaele Vasconcelos Mendes.

EXTRATO DE LICITAÇÃO- PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 057/2020-SEINF - Aviso de
Licitação - Comissão Permanente de Licitação.Data de abertura:01/12/2020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N°
PI30949/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2020 - SMS.
OBJETO: Aquisição em caráter de urgência do medicamento VENVANSE
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aditivo ao contrato n" 0512-08/2017-SMS vigoraráÿtepjitó?PÍIÿ25 (cento
e vinte e cinco)dias, contados a partir de01/11/2020 a 05/03/2021. OBJETO:
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
mediante a prestação de serviço de ASSISTENTE SOCIAL, de acordo com
as especificações previstas no Edital n° 08/2017 - SMS. Sobral, 30 de
Outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Adilia
Oliveira Alves Bezerra
COORDENADORAJURÍDICA DASMS.

30MG (Dimesilato de Lisdexanfetamina), conforme a necessidade do
paciente Maria Lorena Arruda Dias, destinado ao tratamento de Transtorno
de Déficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH (CID10 F90.0), em
cumprimento a decisão judicial proferida pelo Juiz Federal da Vaia Única da
Infância e Juventudeda Comarcade Sobral, deferiu liminar no processo de n“
0052840-31.2020.8.06.0167. VALOR GLOBAL: R$ 2.677,92 (Dois mil,
seiscentos e setenta e sete reais, noventa e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.00 72.2316.33.90.9 1.00.1211.0000.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADA: ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N°
04.307.650/0015-30. Sobral/CE,12 de novembro de2020. RATIFICAÇÃO:
lima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL
DASAÚDE.

Viviane de Morais Cavalcante

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0661-01/2020

- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
Francisco Gleide Ferreira de Souza. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula
Quinta do Contrato n" 0661-01/2020, Lei Municipal n° 1613/2017. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n° 0661-01/2020-SMS
vigorará pelo prazo de 89 (oitenta e nove) dias, contados a partir de 04 de
novembro de 2020. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 03 de Novembro de 2020.
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Francisco Gleide Ferreira de
Souza - Viviane de Morais Cavalcante -COORDENADORAJURÍDICADA
SMS.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 0426/2020-SMS- PROCESSO SPU N°
PI30949/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N°
04.307.650/0015-30. OBJETO: Aquisição em caráter de urgência do
medicamento VENVANSE 30MG (Dimesilato de Lisdexanfetamina),
conforme a necessidade do paciente Maria LorenaArruda Dias, destinado ao
tratamento de Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH
(CID10 F90.0), em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Juiz
Federal da Vara Única da Infância e Juventude da Comarca deSobral, deferiu
liminar no processo de n" 0052840-31.2020.8.06.0167.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei
8.666 de21 de junho de 1993 c a dispensa N"052/2020. VALOR GLOBAL:
R$ 2.677,92 (Dois mil, seiscentos e setenta e sete reais, noventa e dois
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de
180(cento e oitenta) dias, contadosa partir da data de suaassinatura,devendo
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 12 de novembro de 2020. SIGNATÁRIOS:
lima.Sra. Regina Célia Carvalho da Silva -Secretária Municipal da Saúde ea
Sra. Mariana Lucci de Oliveira - Representante da Empresa ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA. Viviane de Morais Cavalcante-
COORDENADORAJ URÍDICADA SMS.

a

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0662-01/2020
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
VERA LUCIA DE MESQUITA BARBOSA. FUNDAMENTO LEGAL:
Cláusula Quinta do Contrato n° 0662-01/2020, Lei Municipal n° 1613/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n° 0662-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 89 (oitenta e nove) dias, contados a partir de 04
de novembro de 2020. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 03 de Novembro de 2020.
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Vera Lucia de Mesquita Barbosa
-Vivianede Morais Cavalcante -COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N“
0395/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: J. C.
MASCARENHAS AGUIAR & CIA LTDA. CNPJ sob o n°
04.485.540/0001-63.0BJETO: Acordam em apostilar o Contrato n°
0395/2020-SMS, decorrente do Dispensa de Licitação N° 044/2020-SMS,
tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter a
seguinte dotação: 0701.10.122.0 073.1360.3390390 0.12142 10000 -
Federal, conforme o processo n°P132142/2020. DATA DA ASSINATURA:

W 12 de novembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalhoda Silva.REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: JEAN CARLOS MASCARENHASAGUIAR. Viviane de
Moraes Cavalcante- COORDENADORAJURÍDICADASMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVOAO CONTRATO N° 0664-01/2020
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
ELISANGELA RICARDO DE SOUZA. FUNDAMENTO LEGAL:
Cláusula Quinta do Contrato n“ 0664-01/2020, Lei Municipal n° 1613/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n° 0664-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 89 (oitenta e nove) dias, contados a partir de 04
de novembro de 2020. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 03 de Novembro de 2020.
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Elisangela Ricardo de Souza -
Vivianede MoraisCavalcante -COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0924-09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
ANA NEUZA CARNEIRO DE VASCONCELOS. OBJETO: Contratação
por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de
FISIOTERAPEUTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública
N° 09/2019 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154,
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei
Orgânica do Município deSobral eo art. 4 o daLei n° 1613/2017, no art. l°do
Decreto Municipal n° 2240 de 04dejulhode 2019. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente contratado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir de 1 0 de novembro de 2020, podendoserprorrogado, nos termos da Lei
Municipal n° 1613/2017. Sobral, 10 de novembro de 2020. SIGNATÁRIOS:
REGINACELIACARVALHO DASILVA- Secretária Municipal da Saúde -
CONTRATADO (A) - Ana Neuza Carneiro de Vasconcelos - Viviane de
Morais Cavalcante -COORDENADORAJURÍDICADASMS.

SMS

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVOAO CONTRATO N° 0665-01/2020
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
MARIA SUELANE PEREIRA DA SILVA. FUNDAMENTO LEGAL:
Cláusula Quinta do Contrato n° 0665-01/2020, Lei Municipal n° 1613/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n“ 0665-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 89 (oitenta e nove) dias, contados a partir de 04
de novembro de 2020. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações previstas
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 03 de Novembro de 2020.
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária
Municipal da Saúde -CONTRATADO (A): Maria Suelane Pereira da Silva -
Viviane de Morais Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICADASMS.PRIMEIROTERMO DEADITIVOAOCONTRATO N°0512-08/2017-

SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
ADILIA OLIVEIRA ALVES BEZERRA. FUNDAMENTO LEGAL:
Suspensão do contrato n° 0512-08/2017, por 125 (cento e vinte e cinco) dias,
em razão de licença maternidade. PRÁZO DE VIGÊNCIA: O presente

PRIMEIROTERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0671-01/2020
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
ARYANDERSON DE CARVALHO ELOI. FUNDAMENTO LEGAL:


